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ESTADO DE SERGIPE

}IUNICTPIO DE NOSSA SENHORÂ DAS DORES
orvrsÃo oe lrcrrlções E coNTRATos

coNTRATO No 09/2019lFMS

coNTRATo oe enestaçÃo DE sERvrço§"
QUE ENTRE SI CELEBRAII. 9E UM LADO, O
FUNDO IIUNICIPAL DE SAUDE DE NOSSA
SENHORA DAS DORES? !, DO OUTRO, A
Ei4PRESA SOLTECH COMERCTO E SERVrçOS
ELEÍRONICOS E ELETRTCOS ETRELI EPP,
DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS No 73/2079.

O FUNDO ]r,tUilICTPAL OE SAÚOT DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, iNSCritO NO CNPJ
sob o no 11.389.851/0001-94, com sede à Avenida Liberdade, S/N, Bairro Centro, CEP: 49600-
000, Nossa Senhora das Dores/SE, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste
ato por seu Gestor o Sr. ANTONIO DOS REIS LIMA NETO, portador da Cédula de Identidade no
1.162.128 SSP/SE e inscrito no CPF sob o no 719.218.345-87, residente e domiciliado à Praça
Cônego Miguel Monteiro Barbosa, no 155,. BairrÕ Centro. CEP: 49.600-000, Nossa Senhora das
Dores/SE, e a empresa SOLTECH COMERCIO E SERVIçOS ELETRONICOS E ELETRICOS
EIRELI EPP, inscrita no CNPI no 10.745.021/0001-90, estabelecida à Rua Apolinario Peleteiro,
no 141, Bairro Campo do Am_érica, CEP: 45203-580, Jequié/BA, neste ato, representada pelo Sr.
TARCIO GOMES CONCEIçAO, portador da Cédula de Identidade no 1010679414 SSP/BA e
inscrito no CPF sob o no 025.459.075-61, celebram o presente Contrato de Prestação de
Serviços, decorrente dâ Ata de Registro de Preços n" 13/2019, que será regido pela Lei no
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal no 10.192101 e as Cláusulas e condições elencadas:

CLAUSULA I - DO OBJETO íart. 55, incaso I. da Lei no 8,666/93)

O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de locação de sistema de ponto
eletrônico, para o controle de ponto e acesso com leitura biometrica, software de controle de
ponto, incluindo o serviço de instalação, para atender à demanda do Fundo Municipal de Saúde, a
ser realizada neste Município de Nossa senhora das Dores,

Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observados integralmente a Ata de Registro de Preços no 13/2019, e seus anexos e
a proposta elaborada pela CONTRATADA. de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8-666/93,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de
direito.

CLAUSULA SEGUNDA DO REGIÍr{E DE EXECUCÃO (art. 55, inciso IL da Lei no
8.666 / 93)

O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por
Preço Unitário.

CLÂUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICOES DE PAGAT{ENTO íaÉ. 55, inciso III.
da Lêi no 8.666/93)

Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 100,00 (cem reais) totalizando um valor global de Rg
1.200,00 (mil e duzentos reais) compreendendo:
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VALORES
fTEM DESCRTçÃo UND QUANT

PRAZO
(MESES) UNIT HENSAL TOTAL

01

LocÂçÃo DE
REGISTRADOR
ELETRôNICO DE POIfiO
- Produto certificado pelo
Inmetro Certificado NCC
1s.03813
- Homologado Portaria
1.510/2009 Produto
homologado pelo Ministério do
Trabalho e Emprego
- Capacidade para 15.000
usuários cadastrados
Capacidade para 15.000
digitais Leitor biométrico
- Cartões de Proximidade
Compatível con tecnologia
Mifare ou 125kHz ASK
- Cartões de Barra Senha
Identificação de usuários
através de senha numérica
Impressora e Bobina
Compartimento de Bobina
- Capacidade para bobinas de
até 400m
- Corte Automático do 'l'icket
- Impressora com guilhotina
de alta velocidade
- Velocidade de impressão de
100 mm/s
- Detecção de Quantidade de
Papel Restante
- Permite o monitoramento do
nível de papel remotâmente
- Sincronização automática
com a nuvem (Utilizado para
importação de dados sem
necessidade de deslocamento)
- l porta usB 2.0 Host (Porta
Fiscal) parà fiscalização de
Arquivo Fonte de Dados (AFD) 

]- 1 porta USB 2.0 H6t para 
l

importação e exportação del

X;rD.r,or 
. recebimentos de 

]- 1 porta Ethemet 10/100Mbps l

nativa
- Módulo de conexão via GPRS
- Módulo de conexão via Wi-Fi
- Tela LCD Touchscreen
- Display LCD TFT colorído de
2,4" 32Ox24O com tela
resistiva sensível ao toque
110-220V (BÊVolt) / 60Hz
- No-break intemo de até 4h
- O produto ofertado deve
estar em linha de produção
- Fàzer Indicação de
Assistência Técnica êm Serqipe

UND 01 12 meses 100,00 1.200,00100.00

/
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MUilICIPTO DE NOSSA SENHORÂ DAS DORES
DÍVISÃO DE LICITAçóES E CONTRATOS

- Software de tràtamento do
ponto com capacidade de até
1.0o0 usuários, compatível
com o relógio.
- Indicar a assistência técnica
no Estado de Sergipe.
Garantia do fomecedor e/ou
Fabricante: 24 meses on-site

- Inclusa instalação
treinamento, com suporte e
assistência técnica durante a

viqência do contrato.
TOTAL 1.2OO,OO

§1o O pagamento será efetuado obedecendo a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades, em até 30 (trinta) diâs, para cada fonte diferenciada de recurso, salvo quando
presentes relevantes razõ€s de interesse público mediante prévia justificativa da autoridade
competente, devidamente publicada.
§2o O pagamento será efetuado conforme item anterior de conformídade com as notas
fiscaisfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e Trabalhista do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito na Conta
Bancária.
§3o Na hipótese de estarem os documentos com a validade expirada, o pagamento ficará retido
até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao Município
nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;
§4o Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que a contratada apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos. o registro do
mesmo poderá ser cancelado. ficando assegurado a ele, tão somente, o direito ao recebimento do
pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados,
§5o Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
§6" Não haveÉ, sob hipótese alguma, pagameÍrto antecipado;
§7o No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
caput desi.a Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
§8o Nestes preços estão incluídas todas as despesas gue, direta ou indiretamente, decorram da
execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabâlhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.
§9o - Os preços contratados, êm moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo
período de 12 (doze) mesês, contados desde a assinãtura do contratoi
§1Oo - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:
I - O Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de
qualquer forma, prejudicar o Município;
II - Inadimplência de obrigações da Contratada para com oMunicípio por conta do Contrato;
III - Não cumpímento do disposto nas Instruções fomecidas pelo Município e nos demais Anexos
deste Edital;
IV - Erros ou vícios nas fafuras.
§11o - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,
recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota intema e a interestadual,

cúusulA oUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55- inciso IV, da Lei no. a.666/93)

A vigência do Contrato será de l2 meses, contados à partir da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado, por iguais e su€essivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o
disposto no art. 57, da Lei no 8.666/93, com alterações posteríores.
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ESTADO DE SERGIPE
ITIUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

DIVISÃO DE LICITAçóES E CONTRATOS

at Ât tct it À flr rtlr?Ã ftÀ rtfiTÀaÂ/ri /^lta^ llEll?a Dl^ Í-.,+ ÊÊ ii-i-^ r, l- r Âi -o
8.666/93)

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por
conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada:

CLAUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PÀRTES (art.55, inciso vII

UNIDADE
ORCAíTIEÍ{TÁRIÀ AçAO CLASSTFTCAçÂO

ECONOT,IICA
FOT{TE DE RECURSO

30053 2035 33903900

e XIIL dâ Lei no 8.666/93)

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
o Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local da execução do objeto, desde que observadas
as noÍTnas de segurança;
o Notificar o prestador de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços;
. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigêncías de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Locar os equipamentos conforme especificação e preço registrados e na forma prevista;
. Alocar todos os reclrrsôs necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza para o Município;
. Responsabilizar-se por todas as despesas. obrígações e trÍbutos decorrentes da locação,
inclusive as de natureza trabalhistã, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas durante a lo€ação;
. ResponsabÍlizar-se pelos danos causâdos diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na exeo:ção da locação, não excluindo ou reduzÍndo essa responsabílidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do serviço;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia e
expressa anuência,
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.
Parágrafo Único - Será assegurado ao Município a fiscalização na execução dos trabalhos
contratados, comprometendo-se a contratada a fomecer informações, dados e elementos que lhe
forem requisitados pela Contratante.

cúusul.A sÉTrMA DAS Irl ULTAS E PENALIDADES íArt. 55, inciso VIL da Lei no
8.666/93)

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 0,5olo (meio
por cento) do valor do contrato, por dia de atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dias
consecutivos será considerado como inexecução total do contrato,
§1o - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à
Côntratada, sendo restituída na hípotese de ocorrer a recuperação dos atrasos veríficados.
§2o - Cabera, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:
I - Não executar os serviços de acordo com o projeto, especificação e nornas técnicas vigentes;
II - Dificultar os trabâlhos de fiscalização dos mesmos;
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}IUilICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
orvrsÃo oe lrcrraçóes E coNTRATos

III - Por transferêncja de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10o/o (dez por cento) do
valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da
Contratante.
§3o - Serão considerados casos de força maíor, para isenção de multas, quando o atraso na
entrega dos serviços contrãtados decorrer de:
f - Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da
Contratante;
III - Falta de elemento técnico, quando o serviço deles couber à Contratante,
§4o - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento
contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total
ou parcial, do contrato. o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art.87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - Advertência;
II - Multa de O,5o/o (meio por cento) por dia, até o máximo de Llo/o (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;
fII - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrâto, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
fV - Suspensão temponária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
§5o - Nâs mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no
prazo estabelecido, conforme estabelece o aft. 64 da Lei no 8.666/93. O valor da mutta, neste
caso, será de 10olo (dez por cento) do valor adjudicado.
§60 - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta Licitação ensejará sua rescísão, nos
termos dos artigos 78 a 80 da Lei no 8.666/93.

cúusuLA oITAvA - DA RESCISÃO íart. 55, inciso VII[, da Lei no 8.666/93)

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unílateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Art, 78 da Lei n" 8.666193, na forma do aft,79 da mesma Lei.
Parâgralo únlco - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art, 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2odo art. 79 do mesmo
diploma legal.

cúusuta norl - oos ornerros oo conrn^lmtre ro caso oe nescrsÁo (art. ss.
inciso IX, da Lei no 8.666/93)

Na hipótese de rescísão admínistrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no
8.666/93.

cúusur.e oÉcrltl - ol lecrsuacÃo lptrcÁvel À execucÃo oo corrnaro e os
CASOS OÍTIISSOS íârt. 55. inciso XIL da Lei n" 4.666/93)

O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Ata de Registro de Preços no 13/2019 que, sÍmultaneamente;
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei n" 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

,/ í



i-Yr-i
:

ESTADO DE SERGIPE
íTIUilICIPIO DE NOSSA SET{HORA DAS DORES

DIVIsÃo DE LICTTAçóES E coNTR.ATos

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

cúusula oÉcttril pnruetna - ols ltrenacóes rart. es, tei no s.ooolggt

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no
4.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resuttantes de acordo celebrados entre as partes. de acordo com o art. 65,
§2o, U da Lei no 8.666/93.

ar Árrcrrr r rrÉarrr r êEêrnrFr^ Fr,ít 
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Lei no 8.666/93)

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, flcará designado um servidor para
acompanhar e llscalizar execução do presente Contrato,
§10 - A fiscalização cômpete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especillcadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilídades contratuais,
§3o - Correrão por conta da Contratadaos tributos incidentes sobre as faturas a serem paqas,
assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilídade
as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao
pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou
fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

CLÁuSUI.A DÉEIiiA TERCEIRA - Do RECEBIÍ{ENTo Dos sERvlcos íAÉ. 73, Lei no
8.666/93)

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto arl..73, ll, a e b da Lei no
8.666/93.

CLAUSULA DECIÍ|IA OUARTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores/SE, 07 de outubro de 2019.

ANTO IO DOS Í'IA NETO
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